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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

 Secretaria Municipal da Fazenda 
 Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

 PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
 Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

  
Inscrição Municipal: 231.222/001-18 

 CNPJ: 05.635.293/0001-05 

Contribuinte: GLOBAL SMART SOLUCOES INTELIGENTES EIRELI - ME
Endereço: Rua do Uruguay, Nº 753 

SHOPPING BAHIA OUTLET CENTER LOJA 04
 URUGUAI

 40.450-210

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
 ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 

 apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 12:53:24 horas do dia 25/02/2018.
 Válida até dia 26/05/2018. 

Código de controle da certidão: 9CAD.B7EC.4BFE.5F5F.E439.DFD0.192E.3B51

 
 
 
Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 

 http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
 o código de controle acima.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.635.293/0001-05

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/04/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
GLOBAL SMART SOLUCOES INTELIGENTES EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL SMART 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R DO URUGUAY 

NÚMERO 
753 

COMPLEMENTO 
SHOPPING BAHIA OUTLET CENTER LOJA
04 

 
CEP 
40.450-210 

BAIRRO/DISTRITO 
URUGUAI 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@GLOBALSMART.COM.BR 

TELEFONE 
(71) 3341-8907 / (71) 8226-0062 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/04/2018 às 11:37:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm






GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários

(Positiva com efeito de Negativa)

Emissão: 27/03/2018 11:03

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

05.635.293/0001-05

CNPJ

063.798.787

INSCRIÇÃO ESTADUAL

GLOBAL SMART SOLUCOES INTELIGENTES EIRELI

RAZÂO SOCIAL

Certidão Nº: 20180743337

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 

identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

600000.1818/16-6   -   Inicial/PARCELAMENTO

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 

Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos  que vierem a ser apurados.

Emitida em 27/03/2018, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 05635293/0001-05
Razão Social: GLOBAL SMART SOLUCOES INTELIGENTES LTDA
Nome Fantasia: GLOBAL SMART
Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 811 SALA 1201 / ITAIGARA / SALVADOR / BA / 41825-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 15/04/2018 a 14/05/2018
 
Certificação Número: 2018041503202637626580
 
 
Informação obtida em 26/04/2018, às 13:38:49.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: GLOBAL SMART SOLUCOES INTELIGENTES EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.635.293/0001-05
Certidão nº: 148995682/2018
Expedição: 26/04/2018, às 13:41:53
Validade: 22/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GLOBAL SMART SOLUCOES INTELIGENTES EIRELI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.635.293/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


